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Artigo 5.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — O «passe sub23@superior.tp» tem os seguintes 

descontos:
a) [...]
b) 25 % para os restantes estudantes do ensino su-

perior não abrangidos pelo disposto na alínea anterior.

4 — [...]
5 — [...]
6 — (Revogado.)

Artigo 6.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — O direito à compensação financeira prevista no 

n.º 1 está condicionado à manutenção da oferta de passes 
de estudante (com esta ou outra designação) existentes 
à data de 1 de janeiro de 2017.»

Artigo 3.º
Aplicação no tempo

A presente portaria aplica -se à aquisição dos «passes 
sub23@superior.tp» para a utilização de transportes pú-
blicos a partir do dia 1 de setembro de 2017.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Tesouro, Álvaro António da 
Costa Novo, em 28 de agosto de 2017. — O Secretário de 
Estado das Autarquias Locais, Carlos Manuel Soares Mi-
guel, em 28 de agosto de 2017. — A Secretária de Estado 
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Maria Fernanda 
Fernandes Garcia Rollo, em 24 de agosto de 2017. — O 
Secretário de Estado das Infraestruturas, Guilherme Wal-
demar Goulão dos Reis d’Oliveira Martins, em 23 de 
agosto de 2017. — O Secretário de Estado Adjunto e do 
Ambiente, José Fernando Gomes Mendes, em 23 de agosto 
de 2017. 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 262/2017
de 1 de setembro

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre 
a Associação do Comércio e Serviços da Região do Algar-
ve — ACRAL e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do 
Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outros.

As alterações do contrato coletivo entre a Associação 
do Comércio e Serviços da Região do Algarve — ACRAL 

e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, 
Escritórios e Serviços de Portugal e outros, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 19, de 22 de maio 
de 2017, abrangem no distrito de Faro as relações de tra-
balho entre empregadores que se dediquem à atividade 
comércio retalhista e reparação de eletrodomésticos e tra-
balhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações que as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das alte-
rações do contrato coletivo na mesma área geográfica e 
setor de atividade a todos os empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante e trabalha-
dores ao seu serviço, das profissões e categorias profis-
sionais previstas na convenção, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes, observando o disposto 
nas alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, 
doravante designada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2015, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea ii) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto, o número dos 
respetivos associados, diretamente ou através da estrutura 
representada, é constituído em mais de 30 % por micro, 
pequena e médias empresas.

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e 
na competitividade das empresas do setor, procedeu -se ao 
estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela sala-
rial. Segundo os Quadros de Pessoal de 2015, a atualização 
das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta de 
outrem abrangidos pela presente extensão representa um 
acréscimo nominal de 0,9 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores por conta de outrem abrangidos.

À semelhança das anteriores extensões, a presente porta-
ria não abrange as relações de trabalho em que sejam parte 
empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante com atividade em estabelecimentos qualificados 
como unidades comerciais de dimensão relevante, segundo 
os critérios então definidos pelo Decreto -Lei n.º 218/97, 
de 20 de agosto, as quais são abrangidas pelo contrato 
coletivo entre a APED — Associação Portuguesa de Em-
presas de Distribuição e diversas associações sindicais e 
pelas respetivas portarias de extensão. Considerando que a 
referida qualificação é adequada e não suscitou a oposição 
dos interessados nas anteriores extensões, mantém -se os 
critérios de distinção entre pequeno/médio comércio a 
retalho e a grande distribuição.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 27, de 
22 de julho de 2017, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, nos termos do n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho e observados os critérios necessários 
para o alargamento das condições de trabalho previstas em 
convenção coletiva, nomeadamente o critério previsto na 
subalínea ii) da alínea c) do n.º 1 da RCM, promove -se a 
extensão das alterações do contrato coletivo em causa.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
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n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, 
o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato coletivo entre a Associação do Comércio e Ser-
viços da Região do Algarve — ACRAL e o CESP — Sindi-
cato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços 
de Portugal e outros, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 19, de 22 de maio de 2017, são estendidas 
no distrito de Faro:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem às atividades económicas abrangidas pela 
convenção e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
as atividades económicas referidas na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica a empregadores 
não filiados na associação de empregadores outorgante 
desde que se verifique uma das seguintes condições:

a) Sendo a atividade de comércio a retalho alimentar 
ou misto, disponham de uma área de venda contínua de 
comércio a retalho alimentar igual ou superior a 2 000 m2;

b) Sendo a atividade de comércio a retalho não alimen-
tar, disponham de uma área de venda contínua igual ou 
superior a 4 000 m2;

c) Sendo a atividade de comércio a retalho alimentar 
ou misto, pertencente a empresa ou grupo de empresas 
que tenha, a nível nacional, uma área de venda acumu-
lada de comércio a retalho alimentar igual ou superior a 
15 000 m2;

d) Sendo a atividade de comércio a retalho alimentar, 
pertencente a empresa ou grupo de empresas que tenha, 
a nível nacional, uma área de venda acumulada igual ou 
superior a 25 000 m2.

3 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniá-

ria previstas na convenção produzem efeitos a partir do 
primeiro dia do mês da publicação da presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 25 de agosto de 2017. 

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 263/2017
de 1 de setembro

A Direção -Geral de Alimentação e Veterinária e, em 
muitas situações, em articulação com as Direções Re-
gionais de Agricultura e Pescas, presta um conjunto de 
serviços relacionados com a inscrição de variedades no 
Catálogo Nacional de Variedade de Espécies Agrícolas 
e Hortícolas (CNV), bem como no âmbito da certifica-
ção de sementes de espécies agrícolas e hortícolas. O 
regime do Catálogo Nacional de Variedades de Espécies 
Agrícolas e Hortícolas encontrava -se previsto no Decreto-
-Lei n.º 154/2004, de 30 de junho, com sucessivas alte-
rações, e o regime de produção, controlo, certificação 
e comercialização de sementes de espécies agrícolas e 
hortícolas, estava previsto no Decreto -Lei n.º 88/2010, 
de 20 de julho. Pelos serviços que as entidades públicas 
prestavam nestas matérias eram devidas as taxas previs-
tas nos artigos 3.º e 4.º da Portaria n.º 984/2008, de 2 de 
setembro, alterada pelas Portarias n.º 622/2009, de 8 de 
junho, e 8/2010, de 6 de janeiro.

O Decreto -Lei n.º 42/2017, de 6 de abril, reuniu num só 
diploma as matérias objeto do Decreto -Lei n.º 154/2004, 
de 30 de junho e Decreto -Lei n.º 88/2010, de 20 de ju-
lho, procedendo à respetiva revogação expressa. No n.º 2 
do artigo 59.º do Decreto -Lei n.º 42/2017, de 6 de abril, 
determinou -se que a Portaria n.º 984/2008, de 2 de se-
tembro, se mantinha em vigor enquanto não fosse publi-
cada a portaria prevista no n.º 2 do artigo 56.º do mesmo 
decreto -lei.

A presente portaria, nos termos do n.º 2 do artigo 56.º do 
Decreto -Lei n.º 42/2017, de 6 de abril, estabelece as novas 
taxas devidas pelos serviços prestados pelas entidades 
públicas no âmbito do Catálogo Nacional de Variedade de 
Espécies Agrícolas e Hortícolas e no âmbito do controlo, 
certificação e comercialização de sementes de espécies 
agrícolas e hortícolas, em coerência com as normas intro-
duzidas por este decreto -lei, revogando, consequentemente, 
os artigos 3.º e 4.º do anexo da Portaria n.º 984/2008, de 
2 de setembro. As notas diferenciadoras do novo regime 
de taxas residem na clarificação de algumas disposições 
e no ajustamento dos valores de algumas taxas que não 
tinham já qualquer correspondência com o custo efetivo 
dos serviços. No interesse da salvaguarda e promoção dos 
recursos genéticos vegetais, designadamente das varieda-
des de conservação e variedades tradicionais portuguesas, 
são reduzidas as taxas aplicadas ao pedido de inscrição, 
ensaios e manutenção da inscrição no Catálogo Nacional 
de Variedades de Espécies Agrícolas e Hortícolas, para 
estas variedades.

Procede -se ainda à atualização das taxas previstas no 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 213/90, de 28 de junho, que 
estabelece o regime jurídico do direito de obtentor de varie-
dades vegetais, revogando -se em consequência o artigo 2.º 
do anexo da Portaria n.º 984/2008, de 2 de setembro, em 
que aquelas se encontravam fixadas.

Por se encontrarem ainda por fixar as taxas previstas no 
artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 91/2012, de 12 de abril, que 
estabelece o regime de derrogações aplicáveis à comer-
cialização de misturas de preservação destinadas a serem 
utilizadas na preservação do meio natural no contexto da 


